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•• Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

LEI NQ338/97.

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamen-
tárias para o exerc!cio de 1998.

o Prefeito Hunioipal de são João do Sabugi/RN
através de seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, e
eu, sanciono a seguinte Lei:

CAPtTULO I - Disposição Preliminar

Art. 1Q - Em cumprimento ao artigo 165, 2Q da
Constltuição Federal e o artigo l, II das Disposições Transitó-rias da Lei Or-gârrí.ca IViunicipal,ficam estabelecidas as Diretri-
zes Orçamentárias do !>1uniclpiopara o exerc!cio de 1998, compre-
endendo:

I - as prioridades e metas da Administração;
II - organização e estrutura dos orçamentos;

III - diretrize3 gerais para a elaboração dos
orçamentos;

IV - as alterações na Legislação Tributária; e
V - disposições finais.
Art. 22 - A elaboração da proposta orçamentá-

ria do Município para o exerc!cio de 1998 obedecerá as seguintes
diretrizes gerais, sem preju!zo das normas financeiras estabele-
cidas pela legislação federal.

I - A Lei Orçementária Anual compreenderá Fis-cal, e o da Seguridade Social;
Art. 3Q - A elaboração da proposta da Lei Or-

çamentária Anual obedecerá ao cronograma aprovado p0r Decreto do
Poder Executivo, respeitado o disposto no artigo 165, 92, da
Constituição Federal.
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Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi
CAPtTULO 11 - As Prioridades e Betas da Adminis-tração
Art. 4Q - são prioridades da Administração PÚ-

blica Tvlunicipal:
I - diversificação econômica do Munic{pio, au-

mentando as oportunidades de empr-ego e de
trabalho;

11 - melhoria da qualidade de vida da população;
111 presel~ação e recuperação do meio ambiente;

IV - aumento da oferta de habitações para a pop~
lação de baixa renda; e

V - modernização do serviço público municipal.
Art. 5º - As prioridades definidas no artigo

anterio~ e seus detalhamentos em programas e sub-programas te-
rão procedência na alocação dos recursos nos orçamentos de 1998.

CAPtTULO III - Da organização e Estrutura dos
Orçamentos

Art. 6º - A Lei Orçamentária compreenderá:
I - o orçamento fiscal;
Art. 79 - A proposta Orçamentária do Munic!pio

para 1998 será integrada por todos os órgãos do Poder Executivoe
do Poder Legislativo.

§ lº - A proposta orçament~r.i..aserá e!1caminhada
mediante mensagem, à câmara Municipal, até 30 de eetembro de
1997.

§ 2º - A mensagem a que se refere o
t· 1· . t 'aner10r exp 1C1 ara:

,paragrafch

I - alterações de qualquer natureza em relação
às metas e orientações contidas na Lei de
Diretriz.€:sOrçamentárias e respectivas jus-
tificativas;
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II - os erit~rios de estimativa da receita, com" ..uma analise do comportamento da arrecada-
ção dos últimos dois anos.

Art. 82 - A proposta orçamentária anual
dont!da dos anexosl

I "'"Resumo dos Orçamentos da Administra9ãó Dir,a
ta a Indireta J'~

11- Demo~qtrativo da Receita e Despesa segundo
as categorias Econômicas;

lI! ••Resumo Geral da Receita,
IV - Resumo Geral- Natureza da Deapesa:;

V ..•.Relação da Despesa,
. V! ••.Natureza da Despesa por 6rgão;
VII - lTograma da Trabalho por ~rgão;

VIII - Programa de Trabalho do Governo;
IX - Demonstrativo da Despesa pOr Funções, Pro-

gramas e Sub-Programas;
X .•.•Demonstrativo da Despesa por órgãos e Fun-

·N90es.

1.1sera

CAPf'rULO IV •••Das Diretrizes para Elaboração.
dos Orçamentos

Art. 92 - No Projeto da Lei Orçament'ria anual,
as reCai.tas e despesas serão orçadas a pí"eço de julho de 19W.

§ 12 - Fica o Poder Exeoutivo autorizado a pro-
ceder, trimestralmente, a correção dos Valores d.as dotaçles Or-
çament~ias do Orçamento pelo índice de intlaç;o oficial do Go-
verno, e aquela estimada na Lei Orçamentária, ebservande o com-
portamento da receita orçamentária do período.

§ 22 ~ A correção de que trata o par&gra!o ant,!.
rio%' dar-sé-á mediante o mesmo pereentual para todas as dota--.-ç<aes.

§ 3j2- O Poder Exeoutivo. ap&s a edição do De'"
~reto, a que sé refere o "oaputfl deste artigo, remeterá ~ câmara

. .. ~ .Municipal e aO Tribunal de Contas do Estado, copias autenticadas
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dQ orçamento d.evidamente corrigidos, para fins de registro e con-trole.'"
Art. 10 - Fioa ó Poder Exeeuti vo autorizado ..a

proceder a atualizaç~Q monetária dos orçamentos pela variação do
índice inflaCionário ~o governo federal en~e julho a dezembro
de 1997~

Art. 11 - As despesas não poderão ser fixadas
sem qUê estejam definidas as respectivas fontes de recurSQS.

Art. 12 - Na eventual 1ndisponib1lidade de dotã,
c;ão orc;amentkia pal'a cober~a das despesas com 'Pessoal oiv11.
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A~t. 15- O Municíp10 aplicar~ nunca menos de
a5%(,,1nte e oinco por cento) da sua receita resultante dos inlpo.§.
tos, inclusiVe transferências, conforme o disposto no artigo 212
da Constitu1<;ãG Fedet'al, prioritar'iaménte na manuten~à.()e desen
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

volvlmento do ensino pré-escolar e de primeiro ~au. compreen-
dendo. além das despesas de custeio e de capital da atividade-
f.tm. aquelas relacionadas oom.

'. .I •.material didatléQJ
II •.•transp$rte esC!olar para prQfe~s(l)re$ e eô.u-

oendós;
- - ,III- a.limentaçao atraves da merenda escolarJ

IV • assist3ncia a satlde através de atendimento
ménico-odontológico;

V - atendimento em creches.
Art. 17 •. As despesas com pessoal da Administra-ção Direta ficam limitadas em 60%(sessenta por cento) da Recei-

ta COrrente, em atendimento ao disposto no artigo 38 do Ato
das Disposições Consti tuclonais Trens! t~rias .da constl tui,ção Fe

. -deral e Lei Complementar n2 82, de 27 de março de 1995.
§ le •..o limite estabelecido para as despesas

com pessoal de que trata estE? artigo abrange os gastos da Admi-
nistração Direta hOS seguintes elementQs de despesa;

I ...aa.lkiosJ
II ..obrigaC;Qes patronais,

II!... proventos de aposentadoria e pensões eus ••.
teadas pelo Tesouro Municipal;

IV .•.bolsas de estudo concedidas aos servidores
e seus dependentes;

V - despesas com Plano de sa~de;,
VI ~ despesas çom Vale Transporte.
Art. 18 - Não poderão ser destinados recursos p!

ra atender despesas eoml
I •...com fundos ou fundações não const1tu.1dos l,!.

galmente.
Art. 19 ••.A proposta orOantentária anualeonterá

*'"autorizaçoes ao poder Executivo para;
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I - realizar operações de crédito por anteeipa-
~ãQde réoeita;

11 •. abrir créditos adicionais sup1ementares;
lI! - remanejamento de dotações orçamentárias den-trQ da mesma unidade, e pertencente aQ mes-

mO grupo de despesa.
§ lQ • A transposiçãof O remanejaménto ou a

transferência de recursos de que trata o artigo 167, Vl, da
Consti tuição Federal. dependerá de Le'. especifica em eaâa caso.

§ 2º - Não integrarão <;) llm!te previsto para a-
bertura de erédi to adicionais, aqueles que originarem de;·

I - reoai tas vinculadas, derivad.as de emprést1-.. .. ~ . ,mos, convenios e contribuiçoes, e os credi-
tQs abertos até o limite da Reserva dê Con-
tingênoia.

# . . ,Art. 20 - A Lei Orçamentária Anual destinara um
mínimo de 5%(elnco por oento) e um máximo de 20%(vinte por cen-
to) da ~eeeita total para a Reserva de Conting3ncia, para aten-

~I der abertura de cr~ditos adicionais suplementares.
CAPiTULO V - Das Alterações na Legislação Trib~

tária
Art. 21 ~ Ocorrendo alterações na legislaçãotri-butárla, posteriores ao encffiüinhamentodo projeto de lei orça -

ment~ria anuaf., q'J.e impliquem excesso de arrecadação, nos ter-
mos da Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964, em relação
à estimativa de receita constante do referido projeto de lei.
os recursos adicionais serão objeto de projeto de cr~dito adi-

. . . ,.eional, no decorrer do exerc~cl.O de 1998.
CAPfTULO VI ~ Das Disposições Finais

I . . . _ ~Art. 22 •..Cas,9 o projeto de .le1 orçamentar1ana:>
j . 1·nh d'" "ção ate o imcio de 1998, fica autor1.zadose a encami a o a sans , ,

o Prefeito Municipal a executar a proposta orçamentaria ate ~ua
aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um
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doze avos) em cada mês.
Art. 2' - As Secretarias Municipais. reemitirão

as propostas orçamentárias, até o dia 14 de agosto de 1997. pa-
ra compatibilização com a receita orçada, a fim de possibilitar
a elaboração do projeto dê lei do orçamento anual.

Art. 24 ~ Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 25 - Revogam-se as Qisposições em contrá -
rio.

Prefeitura Munieipal de são Jogo dO Sabugi/RN ,
em 23 de setembro de 1997.

, ,
NVVV~~'\.1 vv "'-"";:TVLA.~""'"

AnÍbal Pereira de Aral1jO
PREFEITO MUNICIPAL

..
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